
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ
CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO(A): Centro Educacional Mundo da Criança

EMENTA: Regulariza a vida escolar de Alexandre Lima Cavalcante

RELATOR(A): Jorgelito Cals de Oliveira

SPU Nº  00044989-0 PARECER Nº  0901/2000 APROVADO EM: 11.09.2000

I - RELATÓRIO

A Secretária  do  Centro  Educacional  Mundo  da  Criança,  através  do

Processo Nº 00044989-0, solicita a este Conselho a regularização da vida escolar de

Alexandre Lima Cavalcante, reprovado, em 1998, na 8ª série na disciplina Português

e que, atualmente está cursando a 2ª série do ensino médio do Colégio Estadual

Joaquim  Nogueira.  A requerente  sente-se  culpada  porque  o  referido  Centro  por

engano, expediu declaração em que constava a aprovação do aluno na 8ª série.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VOTO DO RELATOR

O  pedido  tem  amparo  legal  no  art. 24,  inciso II, alínea  “c”,  da Lei

Nº 9.394/96 que diz:  “a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira

do  ensino  fundamental,  pode  ser  feita:...  c)  independentemente  de  escolarização

anterior, mediante avaliação feita pela escola que defina o grau de desenvolvimento e

experiência  do  candidato  e  permita  sua  inscrição  na  série  ou  etapa  adequada,

conforme  regulamentação  do  respectivo  sistema  de  ensino.”  Como  o  aluno  foi

aprovado na 1ª série do ensino médio, e não havendo, ainda, regulamentação sobre o

assunto, podemos considerá-lo classificado nesta série e prosseguir, normalmente em

seus estudos, ficando supridas todas as séries do ensino fundamental.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ
CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Cont. / do Parecer Nº 0901/2000

IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo aprovado pela Câmara da Educação Básica do Conselho de

Educação do Ceará.

Sala das Sessões da Câmara da Educação Básica do Conselho de

Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 11 de setembro de 2000.

Jorgelito Cals de Oliveira                                         PARECER         Nº       0901/2000
Relator  e Presidente da Câmara                            SPU                   Nº     00044989-0

                            APROVADO    EM:     11.09.2000

                                        __________________________
                                                                                       Marcondes Rosa de Sousa

            Presidente do CEC
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